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Ementa:

REGIMENTO INTERNO CARF - DECISAO DEFINITIVA STF E STJ -
ART. 62, § 2°, DO ANEXO II AO RICAREF.

O Anexo II ao Regimento Interno do CARF estabelece, em seu art. 62, §2°,
que as decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistematica prevista pelos arts. 543-B e 543-C do CPC/1973 ou arts. 1.036 a
1.041 do CPC/2015, devem ser reproduzidas no julgamento dos recursos no
ambito deste Conselho.

REPETICAO DO INDEBITO. TRIBUTOS SUJEITOS AO
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. ANTERIOR A LC N° 118/2005.
PRAZO. SUMULA.

"Ao pedido de restituicao pleiteado administrativamente antes de 9 de junho
de 2005, no caso de tributo sujeito a lancamento por homologagdo, aplica-se
o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador." (Sumula
CARF n°91)

TRIBUTO RECOLHIDO FORA DO PRAZO. DENUNCIA
ESPONTANEA. MULTA MORATORIA.

O instituto da denuncia espontdnea, previsto no artigo 138 do Codigo
Tributario Nacional, exclui a responsabilidade pela infracdo e impede a
exigéncia de multa de mora. Para tanto, nos termos do REsp n°® 1.149.022
(STJ), de observancia obrigatoria pelo CARF conforme o art. 62, §2°, do
Anexo II ao seu RICAREF, ¢ necessario que o tributo devido seja pago, com
os respectivos juros de mora, antes do inicio do procedimento fiscal e em
momento anterior a entrega de DCTF, de GIA, de GFIP, entre outros.
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 Ementa:
 REGIMENTO INTERNO CARF - DECISÃO DEFINITIVA STF E STJ - ART. 62, § 2º, DO ANEXO II AO RICARF. 
 O Anexo II ao Regimento Interno do CARF estabelece, em seu art. 62, §2º, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543-B e 543-C do CPC/1973 ou arts. 1.036 a 1.041 do CPC/2015, devem ser reproduzidas no julgamento dos recursos no âmbito deste Conselho.
 REPETIÇÃO DO INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ANTERIOR À LC Nº 118/2005. PRAZO. SÚMULA.
 "Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador." (Súmula CARF nº 91)
 TRIBUTO RECOLHIDO FORA DO PRAZO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. 
 O instituto da denúncia espontânea, previsto no artigo 138 do Código Tributário Nacional, exclui a responsabilidade pela infração e impede a exigência de multa de mora. Para tanto, nos termos do REsp nº 1.149.022 (STJ), de observância obrigatória pelo CARF conforme o art. 62, §2º, do Anexo II ao seu RICARF, é necessário que o tributo devido seja pago, com os respectivos juros de mora, antes do início do procedimento fiscal e em momento anterior à entrega de DCTF, de GIA, de GFIP, entre outros.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso para reconhecer o direito creditório relativo às multas moratórias referentes aos pagamentos efetuados anteriormente à entrega das DCTFs, conforme tabela de fl. 138.
 
 (assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Dilson Jatahy Fonseca Neto - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente), Júnia Roberta Gouveia Sampaio, Dilson Jatahy Fonseca Neto, Martin da Silva Gesto, Cecília Dutra Pillar, Márcio Henrique Sales Parada.
  Trata-se, em breves linhas, de pedido de restituição apresentado pela Contribuinte e que foi indeferido pela DRF. Diante da apresentação de Manifestação de Inconformidade, a DRJ julgou parcialmente caduco o direito à repetição e indeferiu o crédito em relação ao restante. Ainda insatisfeita, a Contribuinte interpôs Recurso Voluntário que, chegando a este e.CARF, foi convertido em diligência.
Feito o resumo da lide, passo ao relatório pormenorizado dos autos.
Em 20/04/2004, a Contribuinte apresentou Pedido de Restituição (fl. 6/9 e docs. anexos fls. 10/30), pleiteando a restituição do valor de R$ 42.867,97 referente ao "Pagamento indevido de multa moratória em razão de recolhimento espontâneo dos tributos (art. 138 da Lei nº 5.172/96, do CTN)" - fl. 6. 
Tendo em vista que o Pedido de Restituição abarca valores referentes ao PIS, COFINS, IRRF, IRPJ e CSL, os créditos pleiteados foram destrinchados em diversos autos. No presente processo, conforme informações da DRF (fl. 2), discute-se tão somente os créditos referentes ao IRRF.
Analisando o Pedido de Restituição, a DRF proferiu Despacho Decisório (fls. 32/33) indeferindo o crédito pleiteado. 
Intimada em 16/08/2004 (fl. 35), a Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 01/09/2004 (fls. 36/45 e docs. fls. 46/50). Analisando o processo, a DRJ proferiu o acórdão nº 06-18.474, de 27/06/2008 (fls. 57/68), que restou assim ementado:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 1994, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. MULTA DE MORA. DECADÊNCIA.
A decadência do direito de pleitear a restituição ocorre em cinco anos contados da extinção do crédito pelo pagamento.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
Ano-calendário: 1999, 2000, 2001, 2002
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. MULTA DE MORA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
Indefere-se o pedido de restituição de multa de mora paga juntamente com o tributo ou contribuição, uma vez que a sanção moratória está fundada em legislação tributária em plena vigência, não se podendo alegar, no caso, a denúncia espontânea.
Solicitação Indeferida
Intimada, a Contribuinte interpôs recurso voluntário em 31/07/2008 (fls. 70/81). Na data do protocolo, a DRF atestou a tempestividade do Recurso, admitindo que o AR não retornou, mas que o protocolo foi realizado dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do envio da notificação (fl. 82). De qualquer sorte, a recorrente argumentou, em síntese:
Que o art. 150, §4º, com o art. 168, ambos do CTN, determinam que o prazo de restituição é contado em 5+5;
Que a Lei Complementar nº 118/2005 não pode alcançar fatos geradores ocorridos antes da sua vigência; e
Que, preenchidos os requisitos do art. 138 do CTN, não é devido o pagamento da multa moratória.
Alcançando o CARF, foi proferida a Resolução nº 2202-00.256 (fls. 83/88), de 10/07/2012, que converteu o julgamento em diligência "para que a autoridade lançadora confirme se os pagamentos realizados pelo recorrente ocorreram antes ou após o envio da DCTF relativa à competência paga". 
Em 14/12/2015 foi formalizado Despacho de Diligência (fls. 138/141 e docs. anexos fls. 90/138), indicando individualmente a data do envio da DCTF e do pagamento. 
É o relatório.
 Conselheiro Dilson Jatahy Fonseca Neto

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Portanto dele conheço. 
Da decadência:
A DRJ, analisando o Pedido de Restituição, e lastreando-se na interpretação dos arts. 150, §1º, 156, VII, 165, I, e 168, I, todos do CTN, arts. 127 e 128 do Código Civil de 2002, e ainda arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, entendeu que o prazo para pedir a restituição é de 5 (cinco) anos contados da data do pagamento. Nesse caminho, concluiu que a Contribuinte perdera o direito à Restituição de parte dos valores pleiteados, posto que o PER fora protocolado no dia 30/04/2004 e parte dos créditos eram anteriores a 30/04/1999. 
Por sua vez, a Contribuinte argumenta que o prazo para pleitear a restituição é de 5 (cinco) anos contados da data da homologação tácita do lançamento; em outras palavras, teria até 10 (dez) anos (5+5).
É imperioso registrar que tanto o STF quanto o STJ já definiram a controvérsia em sede repercussão geral de e repetitivo, respectivamente:
DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540) 
...
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012)
Em outras palavras, tanto o STF quanto o STJ já definiram que deve-se garantir o prazo de 5+5 para todas ações ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, i.e, antes de 09/06/2005. Ressalta-se que, com base no §2º do art. 62 do Anexo II ao RICARF, as decisões proferidas pelo STF e pelo STJ em sede de repercussão geral e recurso repetitivo devem ser reproduzidas pelos Conselheiros deste e.CARF. Nesse sentido, a jurisprudência deste e.CARF:
Acórdão CSRF nº 9900-000.977, de 15/12/2016:
REGIMENTO INTERNO CARF - DECISÃO DEFINITIVA STF E STJ - ARTIGO 62, § 2º DO ANEXO II DO RICARF - Segundo o § 2º do artigo 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C do Código de Processo Civil, devem ser reproduzidas no julgamento dos recursos no âmbito deste Conselho.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - PRAZO. Tendo em vista que o contribuinte protocolou o pedido de restituição até 09/06/2005, de se aplicar o entendimento anterior firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (�tese dos 5 + 5�), em sede de Recurso Representativo de Controvérsia (artigo 543-C, do Código de Processo Civil), no Recurso Especial nº 1.002.932, aplicado para as restituições apresentadas até 09/06/2005, conforme decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 566.621, julgado pelo Supremo Tribunal Federal, na sistemática do artigo 543-B, do Código de Processo Civil. Ainda, segundo o Recurso Especial nº 1.110.578, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça na sistemática do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, a declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a Resolução do Senado (declaração de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de contagem do prazo prescricional, tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício.
Acórdão CSRF nº 9900-000.981, de 15/12/2016:
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO.
O prazo para a repetição ou compensação de indébitos relativos a tributos sujeitos ao lançamento por homologação passou a ser de cinco anos contados da data do pagamento antecipado, conforme decisão do Supremo tribunal Federal (STF) no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621, submetido à sistemática da repercussão geral.
Ações de repetição de indébito tributário ajuizadas após o dia 8 de junho de 2005 (a partir do dia 9 de junho) somente permitem, se for o caso, a devolução de tributos pagos indevidamente nos últimos 5 anos (aplicação da nova regra prevista no art. 3º da LC). Por outro lado, as ações de repetição de indébito ajuizadas até o dia 8 de junho de 2005 submetem-se ao entendimento antigo, até então predominante (tese dos �5+5�), de modo que permitem a devolução dos tributos pagos indevidamente, conforme o caso, até os últimos 10 anos.
REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO NO CARF.
As decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal na sistemática da repercussão geral devem ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Enfim, percebe-se que a questão já se consolidou neste CARF, inclusive pela formalização da Súmula nº 91:
Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador.
In casu, a Contribuinte protocolou o presente Pedido de Restituição em 20/04/2004 (fl. 6), i.e., antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005. Nesse caminho, deve ser garantido à Contribuinte o prazo de 5+5, não podendo se falar em decadência do direito à repetição dos valores pagos entre 1994 e 1999, como entendeu a DRJ. 
Do crédito:
O crédito pleiteado pela Contribuinte se refere às multas moratórias que ela entende indevidas em função da denúncia espontânea. 
Efetivamente, este e.CARF já tem farta jurisprudência no sentido de que, em se tratando de denúncia espontânea, é suficiente o pagamento do principal e dos juros, estando a Contribuinte dispensada do pagamento de multas, seja ela de ofício seja moratória. Senão:
Acórdão CSRF nº 9101-001.815, de 20/11/2013:
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APLICAÇÃO
Entende-se por denúncia espontânea aquela que é feita antes de a autoridade administrativa tomar conhecimento da infração, ou antes, do início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionada com a infração denunciada. Se o contribuinte, espontaneamente e antes do início de qualquer procedimento fiscal relacionado com a infração, denuncia o ilícito cometido, efetuando, se for o caso, concomitantemente, o pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ficará excluído da responsabilidade pela infração à legislação tributária. Ou seja, não poderá ser dele exigida a multa de mora ou de ofício.
Acontece que, como já ficou definido pelo STJ, a denúncia espontânea só se configura quando o pagamento ocorre antes da apresentação da Declaração constitutiva do crédito, tal como a DCTF no presente caso:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
(...)
7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.
8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)
...
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE ICMS DECLARADO EM GIA E RECOLHIDO FORA DE PRAZO. CTN, ART. 166.
INCIDÊNCIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INEXISTÊNCIA. AFASTAMENTO DA MULTA.
SÚMULA 98/STJ. VERBA HONORÁRIA. ART. 21 DO CPC. SÚMULA 07/STJ.
(...)
2. Apreciando a matéria em recurso sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 886462/RS, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/10/2008), a 1ª Seção do STJ reafirmou o entendimento segundo o qual (a) a apresentação de Guia de Informação e Apuração do ICMS ? GIA, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ? DCTF, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco, e (b) se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido, nos termos da Súmula 360/STJ.
(...)
(REsp 1110550/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)
...
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.
1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais ? DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS ? GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido.
2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 962.379/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008)
Nesse sentido, inclusive, o STJ já consolidou a Súmula nº 360:
O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributossujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.
Esse entendimento, assim como a questão do prazo para pedir a repetição, também deve ser repetido neste e.CARF, com base no mesmo art. 62, §2º, do Anexo II ao RICARF, como já se reconheceu nos seguintes precedentes:
Acórdão CARF nº 3802-001.587, de 27/02/2013:
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. A denúncia espontânea nos tributos lançados por homologação, sem prejuízo dos demais requisitos do art. 138 do Código Tributário Nacional, é caracterizada sempre que o pagamento ocorre antes da apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (Dctf) ou declaração equivalente, e afasta a exigência da multa de mora. Essa interpretação foi consolidada pelo STJ nos Recursos Especiais nº 886.462/RS (Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJe 28/10/2008) e (RESP 1.149.022/SP. Rel. Min. Luiz Fux. DJe 24/06/2010), julgados no regime previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil. Interpretação vinculante nos termos do art. 62A do Regimento Interno do Carf. O ônus da prova de sua caraterização concreta cabe ao sujeito passivo. Portanto, se este não apresenta elementos suficientes para demonstrar a sua configuração, deve ser mantida a decisão recorrida.
...
Acórdão CARF nº 2101-001.957, de 20/11/2012:
TRIBUTO RECOLHIDO A DESTEMPO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. O instituto da denúncia espontânea, previsto no artigo 138 do Código Tributário Nacional, exclui a responsabilidade pela infração e impede a exigência de multa de mora, quando o tributo devido for pago, com os respectivos juros de mora, antes do início do procedimento fiscal e em momento anterior à entrega de DCTF, de GIA, de GFIP, entre outros, circunstância não comprovada no presente feito. Por força do artigo 62-A do RICARF, aplica-se ao caso a decisão proferida pelo Egrégio STJ, sob o rito do recurso repetitivo, nos autos do REsp n° 1.149.022/SP.
Verifica-se, no caso concreto, que o processo já foi convertido em diligência exatamente para identificar a data dos pagamentos e das transmissões das DCTFs, tendo a autoridade diligenciadora elaborado a tabela de fl. 138, esclarecendo que apenas nos períodos de apuração de 06/1994; 21-27/01/1996; e 17-23/12/2000 os pagamentos foram efetuados após a emissão das DCTF's.
Outrossim, registra-se que não foi identificada a declaração referente ao período de apuração de 04-10/05/1997.
Nesse caminho, nos casos em que o pagamento foi efetuado antes da transmissão das DCTF's, em consonância com a jurisprudência do STJ e deste e.CARF, incabível a cobrança das multas moratória.

Dispositivo:
Diante de tudo quando exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso para reconhecer o direito creditório relativo às multas moratórias referentes aos pagamentos efetuados anteriormente à entrega das DCTFs, conforme tabela de fl. 138.

(assinado digitalmente)
Dilson Jatahy Fonseca Neto - Relator
 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao recurso para reconhecer o direito creditorio relativo as multas moratorias referentes aos
pagamentos efetuados anteriormente a entrega das DCTFs, conforme tabela de fl. 138.

(assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente.

(assinado digitalmente)

Dilson Jatahy Fonseca Neto - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marco Aurélio de
Oliveira Barbosa (Presidente), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Dilson Jatahy Fonseca Neto,
Martin da Silva Gesto, Cecilia Dutra Pillar, Marcio Henrique Sales Parada.

Relatorio

Trata-se, em breves linhas, de pedido de restituicdo apresentado pela
Contribuinte e que foi indeferido pela DRF. Diante da apresentagdo de Manifestacao de
Inconformidade, a DRJ julgou parcialmente caduco o direito a repeti¢ao e indeferiu o crédito
em relacdo ao restante. Ainda insatisfeita, a Contribuinte interpds Recurso Voluntario que,
chegando a este e. CARF, foi convertido em diligéncia.

Feito o resumo da lide, passo ao relatorio pormenorizado dos autos.

Em 20/04/2004, a Contribuinte apresentou Pedido de Restituicdo (fl. 6/9 e
docs. anexos fls. 10/30), pleiteando a restituicdo do valor de R$ 42.867,97 referente ao
"Pagamento indevido de multa moratoria em razdo de recolhimento espontineo dos tributos (art. 138
da Lein®5.172/96, do CTN)" - fl. 6.

Tendo em vista que o Pedido de Restituicao abarca valores referentes ao PIS,
COFINS, IRRF, IRPJ e CSL, os créditos pleiteados foram destrinchados em diversos autos. No
presente processo, conforme informagdes da DRF (fl. 2), discute-se tdo somente os créditos
referentes ao IRRF.

Analisando o Pedido de Restituicao, a DRF proferiu Despacho Decisorio (fls.
32/33) indeferindo o crédito pleiteado.

Intimada em 16/08/2004 (fl. 35), a Contribuinte apresentou Manifestacdo de
Inconformidade em 01/09/2004 (fls. 36/45 e docs. fls. 46/50). Analisando o processo, a DRJ
proferiu o acordao n°® 06-18.474, de 27/06/2008 (fls. 57/68), que restou assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
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Ano-calendario: 1994, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999

PEDIDO DE  RESTITUICAO. MULTA DE MORA.
DECADENCIA.

A decadéncia do direito de pleitear a restitui¢do ocorre em cinco
anos contados da extingdo do crédito pelo pagamento.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 1999, 2000, 2001, 2002

PEDIDO DE RESTITUICAO. MULTA DE MORA. DENUNCIA
ESPONTANEA.

Indefere-se o pedido de restituicdo de multa de mora paga
Jjuntamente com o tributo ou contribui¢do, uma vez que a sangdo
moratoria esta fundada em legislagdo tributaria em plena
vigéncia, ndo se podendo alegar, no caso, a denuncia
espontanea.

Solicita¢do Indeferida

S2-C2T2
Fl. 143

Intimada, a Contribuinte interpos recurso voluntario em 31/07/2008 ({ls.
70/81). Na data do protocolo, a DRF atestou a tempestividade do Recurso, admitindo que o AR
ndo retornou, mas que o protocolo foi realizado dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da
data do envio da notificacao (fl. 82). De qualquer sorte, a recorrente argumentou, em sintese:

e Queoart. 150, §4°, com o art. 168, ambos do CTN, determinam que o

prazo de restitui¢ao ¢ contado em 5+5;

e Que a Lei Complementar n° 118/2005 nao pode alcancar fatos

geradores ocorridos antes da sua vigéncia; e

e Que, preenchidos os requisitos do art. 138 do CTN, ndo ¢ devido o

pagamento da multa moratoria.

Alcangando o CARF, foi proferida a Resolugdao n°® 2202-00.256 (fls. 83/88),

"

de 10/07/2012, que converteu o julgamento em diligéncia "para que a autoridade langadora
confirme se os pagamentos realizados pelo recorrente ocorreram antes ou apos o envio da DCTF
relativa a competéncia paga”.

Voto

Em 14/12/2015 foi formalizado Despacho de Diligéncia (fls. 138/141 e docs.
anexos fls. 90/138), indicando individualmente a data do envio da DCTF e do pagamento.

E o relatério.

Conselheiro Dilson Jatahy Fonseca Neto



O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Portanto dele conheco.

Da decadéncia:

A DRIJ, analisando o Pedido de Restitui¢cdo, e lastreando-se na interpretagao
dos arts. 150, §1°, 156, VII, 165, I, e 168, 1, todos do CTN, arts. 127 e 128 do Cddigo Civil de
2002, e ainda arts. 3° e 4° da Lei Complementar n° 118/2005, entendeu que o prazo para pedir a
restituicdo ¢ de 5 (cinco) anos contados da data do pagamento. Nesse caminho, concluiu que a
Contribuinte perdera o direito a Restitui¢ao de parte dos valores pleiteados, posto que o PER
fora protocolado no dia 30/04/2004 e parte dos créditos eram anteriores a 30/04/1999.

Por sua vez, a Contribuinte argumenta que o prazo para pleitear a restituicao
¢ de 5 (cinco) anos contados da data da homologacao tacita do langamento; em outras palavras,
teria até 10 (dez) anos (5+5).

E imperioso registrar que tanto o STF quanto o STJ ja definiram a
controvérsia em sede repercussao geral de e repetitivo, respectivamente:

DIREITO  TRIBUTARIO — LEI INTERPRETATIVA -
APLICACAO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N°
118/2005 — DESCABIMENTO — VIOLACAO A SEGURANCA
JURIDICA — NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA
VACACIO LEGIS — APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO
PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE
2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientagdo da Primeira Se¢do do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a langamento por homologagdo, o prazo para
repeticdo ou compensagdo de indébito era de 10 anos contados
do seu fato gerador, tendo em conta a aplicagdo combinada dos
arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora
tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovagdo
normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato
gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei
supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo
juridico deve ser considerada como lei nova. Inocorréncia de
violagdo a autonomia e independéncia dos Poderes, porquanto a
lei expressamente interpretativa também se submete, como
qualquer outra, ao controle judicial quanto a sua natureza,
validade e aplicagdo. A aplica¢do retroativa de novo e reduzido
prazo para a repeticdo ou compensagdo de indébito tributario
estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensoes
deduzidas tempestivamente a luz do prazo entdo aplicavel, bem
como a aplicagdo imediata as pretensoes pendentes de
ajuizamento quando da publicagcdo da lei, sem resguardo de
nenhuma regra de transi¢do, implicam ofensa ao principio da
seguranga juridica em seus conteudos de prote¢do da confianca
e de garantia do acesso a Justica. Afastando-se as aplicagoes
inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficdcia da
norma, permite-se a aplicacdo do prazo reduzido relativamente
as agoes ajuizadas apos a vacatio legis, conforme entendimento
consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Sumula do
Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos
contribuintes ndo apenas que tomassem ciéncia do novo prazo,
mas também que ajuizassem as agoes necessarias a tutela dos
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seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Coddigo Civil,
pois, ndo havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a
aplica¢do do novo prazo na maior extensdo possivel, descabida
sua aplicagdo por analogia. Além disso, ndo se trata de lei geral,
tampouco impede iniciativa legislativa em  contrario.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da
LC 118/05, considerando-se vilida a aplicacdo do novoe prazo
de 5 anos tdo-somente as acoes _ajuizadas apds o_decurso da
vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005. Aplicacdo do_art. 543-B, § 3°, do CPC aos recursos
sobrestados. Recurso extraordindrio desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno,
Julgado em 04/08/2011, REPERCUSSAO GERAL - MERITO
DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT
VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA (ART. 543-C, DO
CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRICAO
PARA A REPETICAO DE INDEBITO NOS TRIBUTOS
SUJEITOS A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. ART. 3°
DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERACAO
DA JURISPRUDENCIA DO STJ. SUPERADO
ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBEM
EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVERSIA.

1. O acorddo proveniente da Corte Especial na Al nos Eresp n°
644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de
27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n.
1.002.932/SP, Primeira Se¢do, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3°
da LC 118/2005 somente pode ter eficdacia prospectiva, incidindo
apenas sobre situa¢oes que venham a ocorrer a partir da sua
vigéncia. Sendo assim, a jurisprudéncia deste STJ passou a
considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir
de 09.06.05, o prazo para a repeti¢cdo do indébito ¢ de cinco
anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos
pagamentos anteriores, a prescri¢do obedece ao regime previsto
no sistema anterior.

2. No entanto, 0 mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no
RE n. 566.621/RS, Plendario, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado
em_04.08.2011, onde foi fixado marco para a_aplicacdo do
regime novo de prazo prescricional levando-se em consideracdo
a_data _do ajuizamento _da _acdo (e ndo mais a data do
pagamento) em_confronto com_a data da vigéncia da lei nova

(9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudéncia deste STJ sido construida em
interpretagdo de principios constitucionais, urge inclinar-se esta
Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a




palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo
Jjulgamento de mérito em repercussdo geral (arts. 543-A e 543-B,
do CPC). Desse modo, para as agoes ajuizadas a partir de
9.6.2005, aplica-se o art. 3°, da Lei Complementar n. 118/2005,
contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a
lancamento por homologag¢do em cinco anos a partir do
pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1°, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controversia REsp. n.
1.002.932/SP, Primeira Se¢do, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em
25.11.2009.

5. Recurso especial ndo provido. Acorddo submetido ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolucao STJ 08/2008.

(REsp  1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SECAO, julgado em 23/05/2012, DJe
04/06/2012)

Em outras palavras, tanto o STF quanto o STJ ja definiram que deve-se
garantir o prazo de 5+5 para todas agdes ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei
Complementar n° 118/2005, i.e, antes de 09/06/2005. Ressalta-se que, com base no §2° do art.
62 do Anexo II ao RICARF, as decisdes proferidas pelo STF e pelo STJ em sede de
repercussao geral e recurso repetitivo devem ser reproduzidas pelos Conselheiros deste
e.CARF. Nesse sentido, a jurisprudéncia deste e. CARF:

Acérdio CSRF n® 9900-000.977, de 15/12/2016:

REGIMENTO INTERNO CARF - DECISAO DEFINITIVA STF E
STJ - ARTIGO 62, § 2° DO ANEXO II DO RICARF - Segundo o
$2%do artigo 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, as
decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos artigos 543-B e
543-C do Cddigo de Processo Civil, devem ser reproduzidas no
Jjulgamento dos recursos no ambito deste Conselho.

PEDIDO DE RESTITUICAO - PRAZO. Tendo em vista que o
contribuinte protocolou o pedido de restituicdo até 09/06/2005,
de se aplicar o entendimento anterior firmado pelo Superior
Tribunal de Justica (“tese dos 5 + 5”), em sede de Recurso
Representativo de Controvérsia (artigo 543-C, do Codigo de
Processo Civil), no Recurso Especial n° 1.002.932, aplicado
para as restituigoes apresentadas até 09/06/2005, conforme
decisdo proferida no Recurso Extraordindrio n® 566.621, julgado
pelo Supremo Tribunal Federal, na sistematica do artigo 543-B,
do Codigo de Processo Civil. Ainda, segundo o Recurso Especial
n® 1.110.578, julgado pelo Superior Tribunal de Justica na
sistematica do artigo 543-C, do Coddigo de Processo Civil, a
declaracdo de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo
em controle concentrado, pelo STF, ou a Resolu¢do do Senado
(declara¢do de inconstitucionalidade em controle difuso) ¢
despicienda para fins de contagem do prazo prescricional, tanto
em relagcdo aos tributos sujeitos ao langamento por
homologagdo, quanto em relagdo aos tributos sujeitos ao
lancamento de oficio.

Acérdio CSRF n® 9900-000.981., de 15/12/2016:
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REPETICAO DO INDEBITO. TRIBUTOS SUJEITOS AO
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. PRAZO.

O prazo para a repeti¢do ou compensagdo de indébitos relativos
a tributos sujeitos ao lancamento por homologagdo passou a ser
de cinco anos contados da data do pagamento antecipado,
conforme decisdo do Supremo tribunal Federal (STF) no
Jjulgamento do Recurso Extraordindrio n° 566.621, submetido a
sistemdtica da repercussdo geral.

Agdes de repeticdo de indébito tributdrio ajuizadas apos o dia 8
de junho de 2005 (a partir do dia 9 de junho) somente permitem,
se for o caso, a devolugdo de tributos pagos indevidamente nos
ultimos 5 anos (aplicagdo da nova regra prevista no art. 3° da
LC). Por outro lado, as agoes de repeticdo de indébito ajuizadas
até o dia 8 de junho de 2005 submetem-se ao entendimento
antigo, até entdo predominante (tese dos “5+57), de modo que
permitem a devolu¢do dos tributos pagos indevidamente,
conforme o caso, até os ultimos 10 anos.

REPERCUSSAO GERAL. APLICACAO NO CARF.

As decisbes definitivas de mérito proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal na sistemdtica da repercussdo geral devem ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF.

Enfim, percebe-se que a questdo ja se consolidou neste CARF, inclusive pela
formalizagdo da Stimula n°® 91:

Ao pedido de restitui¢do pleiteado administrativamente antes de
9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a langcamento por
homologagdo, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos,
contado do fato gerador.

In casu, a Contribuinte protocolou o presente Pedido de Restituigdo em
20/04/2004 (fl. 6), i.e., antes da entrada em vigor da Lei Complementar n° 118/2005. Nesse
caminho, deve ser garantido a Contribuinte o prazo de 5+5, ndo podendo se falar em
decadéncia do direito a repeti¢ao dos valores pagos entre 1994 e 1999, como entendeu a DRJ.

Do crédito:

O crédito pleiteado pela Contribuinte se refere as multas moratorias que ela
entende indevidas em func¢ao da denuncia espontanea.

Efetivamente, este e.CARF ja tem farta jurisprudéncia no sentido de que, em
se tratando de dentincia espontanea, ¢ suficiente o pagamento do principal e dos juros, estando
a Contribuinte dispensada do pagamento de multas, seja ela de oficio seja moratéria. Sendo:

Acérdio CSRF n° 9101-001.815, de 20/11/2013:

DENUNCIA ESPONTANEA. APLICACAO

Entende-se por denuncia espontdnea aquela que é feita antes de
a autoridade administrativa tomar conhecimento da infracdo, ou



antes, do inicio de qualquer procedimento administrativo ou
medida de fiscaliza¢do relacionada com a infragdo denunciada.
Se o contribuinte, espontaneamente e antes do inicio de qualquer
procedimento fiscal relacionado com a infragdo, denuncia o
ilicito cometido, efetuando, se for o caso, concomitantemente, o
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ficard
excluido da responsabilidade pela infracdo a legislagcdo
tributaria. Ou seja, ndo podera ser dele exigida a multa de mora
ou de oficio.

Acontece que, como ja ficou definido pelo STJ, a dentincia espontanea sé se
configura quando o pagamento ocorre antes da apresentacdo da Declaracdo constitutiva do
crédito, tal como a DCTF no presente caso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. DECLARACAO
PARCIAL DE DEBITO TRIBUTARIO ACOMPANHADO DO
PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICACAO DA
DIFERENCA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITACAO.
DENUNCIA ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA
MORATORIA. CABIMENTO.

1. A denuncia espontdnea resta configurada na hipotese em que
o contribuinte, apos efetuar a declaracao parcial do débito
tributario  (sujeito a  langamento  por  homologagdo)
acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a
(antes de qualquer procedimento da Administra¢do Tributaria),
noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja quitag¢do se da
concomitantemente.

2. Deveras, a _denuncia _espontinea ndo resta_caracterizada,
com_a _consequente exclusdo da multa moratoria, nos casos de
tributos _sujeitos a lancamento por homologacdo declarados
pelo _contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, a
vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a_qualquer
procedimento _do_Fisco (Sumula 360/STJ) (Precedentes da
Primeira Se¢do submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado
em 22.10.2008, DJe 28.10.2008;, e¢ REsp 962.379/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe
28.10.2008).

3. E que "a declaracio do contribuinte elide a necessidade da
constituicdo formal do crédito, podendo este ser imediatamente
inscrito em divida ativa, tornando-se exigivel,
independentemente de qualquer procedimento administrativo ou
de notificagdo ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Primeira Secdo, julgado em 28.11.2007, DJ
07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificag¢do do valor
declarado a menor (integralmente recolhido), elide a
necessidade de o Fisco constituir o crédito tributdrio atinente a
parte ndo declarada (e quitada a época da retificagdo), razdo
pela qual aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do CTN.
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()

7. Outrossim, for¢oso consignar que a sang¢do premial contida
no instituto da denuncia espontinea exclui as penalidades
pecuniarias, ou seja, as multas de cardter eminentemente
punitivo, nas quais se incluem as multas moratorias, decorrentes
da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acorddo submetido ao regime do
artigo 543-C, do CPC, e da Resolug¢do STJ 08/2008.

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010)

TRIBUTARIO. EMBARGOS A EXECUCAO. COBRANCA DE
DIFERENCAS DE ICMS DECLARADO EM GIA E
RECOLHIDO FORA DE PRAZO. CTN, ART. 166.

INCIDENCIA. DENUNCIA ESPONTANEA. INEXISTENCIA.
AFASTAMENTO DA MULTA.

SUMULA 98/STJ. VERBA HONORARIA. ART. 21 DO CPC.
SUMULA 07/STJ.

()

2. Apreciando a matéria em recurso sob o regime do art. 543-C
do CPC (REsp 886462/RS, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
28/10/2008), a 1¢ Secao do STJ reafirmou o entendimento
segundo o qual (a) a apresentacdo de Guia de Informagdo e
Apuragdo do ICMS ? GIA, de Declaragdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais ? DCTF, ou de outra declaracdo dessa
natureza, prevista em lei, ¢ modo de constituicdo do crédito
tributario, dispensando, para isso, qualquer outra providéncia
por parte do Fisco, e (b) se o crédito foi assim previamente
declarado e constituido pelo contribuinte, ndo configura
denuncia espontdanea (art. 138 do CTN) o seu posterior
recolhimento fora do prazo estabelecido, nos termos da Sumula
360/STJ.

()

(REsp 1110550/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA SECAO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)

TRIBUTARIO. TRIBUTO DECLARADO PELO
CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENUNCIA
ESPONTANEA. NAO CARACTERIZACAO. SUMULA 360/STJ.

1. Nos termos da Sumula 360/STJ, "O beneficio da denuncia
espontdnea ndo se aplica aos tributos sujeitos a langcamento por
homologagdo regularmente declarados, mas pagos a destempo".
E que a apresentacio de Declaracdo de Débitos e Créditos



Tributarios Federais ? DCTF, de Guia de Informagdo e
Apurag¢do do ICMS ? GIA, ou de outra declara¢do dessa
natureza, prevista em lei, ¢ modo de constituicdo do crédito
tributario, dispensando, para isso, qualquer outra providéncia
por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado
e constituido pelo contribuinte, ndo se configura denuncia
espontdnea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora
do prazo estabelecido.

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolucdao STJ 08/08.

(REsp 962.3 79/R§', Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA SECAO, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008)

Nesse sentido, inclusive, o STJ ja consolidou a Simula n°® 360:

O beneficio da denuncia espontanea ndo se aplica aos tributos
sujeitos a langamento por homologa¢cdo regularmente
declarados, mas pagos a destempo.

Esse entendimento, assim como a questdo do prazo para pedir a repeticao,

Acérdio CARF n° 3802-001.587. de 27/02/2013:

DENUNCIA ESPONTANEA. TRIBUTO LANCADO POR
HOMOLOGACAO. CARACTERIZACAO. AUSENCIA DE
PROVA.

A denuncia espontanea nos tributos langados por homologagado,
sem prejuizo dos demais requisitos do art. 138 do Codigo
Tributdrio Nacional, ¢ caracterizada sempre que o pagamento
ocorre antes da apresentacdo da Declaracdo de Débitos e
Creéditos Tributdrios Federais (Dctf) ou declaragdo equivalente,
e afasta a exigéncia da multa de mora. Essa interpretagdo foi
consolidada pelo STJ nos Recursos Especiais n° 886.462/RS
(Rel. Min. Teori Albino Zavascki. DJe 28/10/2008) e (RESP
1.149.022/SP. Rel. Min. Luiz Fux. DJe 24/06/2010), julgados no
regime previsto no art. 543-C do Codigo de Processo Civil.
Interpretagdo vinculante nos termos do art. 624 do Regimento
Interno do Carf. O 6nus da prova de sua carateriza¢do concreta
cabe ao sujeito passivo. Portanto, se este ndo apresenta
elementos suficientes para demonstrar a sua configuragdo, deve
ser mantida a decisdo recorrida.

Acérdio CARF n°2101-001.957. de 20/11/2012:

TRIBUTO RECOLHIDO A DESTEMPO. DENUNCIA
ESPONTANEA. MULTA MORATORIA. O instituto da denvincia
espontdnea, previsto no artigo 138 do Codigo Tributario
Nacional, exclui a responsabilidade pela infragdo e impede a
exigéncia de multa de mora, quando o tributo devido for pago,
com os respectivos juros de mora, antes do inicio do
procedimento fiscal e em momento anterior a entrega de DCTF,
de GIA, de GFIP, entre outros, circunstancia ndo comprovada
no presente feito. Por forca do artigo 62-A do RICARF, aplica-se

também deve ser repetido neste e. CARF, com base no mesmo art. 62, §2°, do Anexo II ao
RICAREF, como ja se reconheceu nos seguintes precedentes:
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ao caso a decisdo proferida pelo Egrégio STJ, sob o rito do
recurso repetitivo, nos autos do REsp n° 1.149.022/SP.

Verifica-se, no caso concreto, que o processo ja foi convertido em diligéncia
exatamente para identificar a data dos pagamentos e das transmissdes das DCTFs, tendo a
autoridade diligenciadora elaborado a tabela de fl. 138, esclarecendo que apenas nos periodos
de apuracao de 06/1994; 21-27/01/1996; e 17-23/12/2000 os pagamentos foram efetuados apos
a emissao das DCTF's.

Outrossim, registra-se que nao foi identificada a declaracdo referente ao
periodo de apuragao de 04-10/05/1997.

Nesse caminho, nos casos em que o pagamento foi efetuado antes da
transmissdo das DCTF's, em consonancia com a jurisprudéncia do STJ e deste ¢.CARF,
incabivel a cobran¢a das multas moratoria.

Dispositivo:
Diante de tudo quando exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso

para reconhecer o direito creditorio relativo as multas moratorias referentes aos pagamentos
efetuados anteriormente a entrega das DCTFs, conforme tabela de fl. 138.

(assinado digitalmente)

Dilson Jatahy Fonseca Neto - Relator



